
        BALIZAMENTO DE PREÇOS

19/2025 ASSUNTO

CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPURAH
ADMINISTRATIVO

(65) 99216-3119

Claro S/A - CNPJ 40.432.544/0001-47 - Consulta 
06/10/2025 Disponivel em: 

<https://www.claro.com.br/contratarpme?affiliateI
d=HyriA6miR&cti=cti11no&v2=new> 

 R$                39,99 

Tim Celular S.A. - CNPJ 02.421.421/0001-11 - 
Consulta 06/10/2025 Disponivel em: 

<https://carrinho.timblack.com.br/pos/monte-seu-
plano?sku=TCPJ013DN&utm_source=googledispl
ay&utm_medium=ppcdisplay&utm_campaign=tim-
corp_perene_conversao_leads_ppcdisplay_pmax

_cpm_nacional_googledisplay_publico-
1_humanizada_30gb-

52m_responsivo&utm_content=publico-
1_humanizada_40gb-

52m_responsivo&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&g
ad_campaignid=21270293646&gbraid=0AAAAAD2
HY4u7MycCpo0BE50Vp8POdljEJ&gclid=Cj0KCQj
w0Y3HBhCxARIsAN7931URkfaRDhocovFcWEfc--
1gBhCIxYHgHIDrYaqb8GvNfB3dRHqEO44aAi5pE
ALw_wcB&utm_referrer=https://www.google.com/

>

 R$                39,99 

TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO) - CNPJ 
02.558.157/0001-62 - Consulta 06/10/2025 
Disponivel em: <https://vivo.com.br/para-
empresas/produtos-e-servicos/servicos-

essenciais/movel/planos/smart-
empresas/simulador?sku=VCORPMVLSE171&tipo

_linha=nova_linha&cp=P00010>

 R$                69,99 

RADAR TCE/MT - Dispensa Eletrônica 03/2025 -  
Câmara Municipal de Varzea Grande/MT - 

Empresa Tim S.A. CNPJ 02.421.421/0001-11
 R$                49,90 

RADAR TCE/MT - Pregão Eletrônico 39/2025 - Ata 
de Registro de Preços 032/2025 - Prefeitura de 
Tangará da Serra/MT - Empresa Telefonica Brasil 

S.A. CNPJ 02.558.157/0001-62

 R$                44,80 

01

4.697,28

MEMBRO EQUIPE DE APOIO - PORTARIA 073/2025

NOTA 3 Foram excluidos valores muito abaixo da média e os que estavam muito acima da média.

TOTAL ESTIMADO ANUAL

NOTA 2 ► Atentar ao preenchimento da "UNIDADE". Ela também deve estar compátivel com o material orçado e coerente com os códigos CATMAT pré-estabelecidos.

Rhayza Alves de Arruda Saraiva

01

MEDIA

Telefonia Móvel Voz e 11 
Gb Dados - WhasApp 

Ilimitado
48,93 391,448UNID

UND

ORGÃO

MEDIA

PREÇO TOTAL (R$)I     
T     
E    
M 

EMPRESA 

DATA

TAPURAH-MT, 07 DE OUTUBRO DE 2025

Rhayza Alves de Arruda Saraiva

07/10/2025

     PREÇO UNITÁRIO (R$)Q      
T       
D      
E

PROCESSO Nº FORNECIMENTO DE SERVIÇO DETELEFONIA MÓVEL

SETOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO
PRODUTO/SERVIÇO

VALOR

NOTA 1 ► É OBRIGATÓRIO o preenchimento dos campos:  "QTDE" (pois faz parte da fórmula do Preços Médio Total).

REQUISITANTE ELABORADO POR

TELEFONE

L     
O    
T     
E 

ANEXO I - Mapa comparativo Versão 2025 1







Proc. Administrativo 23- 2.153/2025

De: Marlon S. - SAD-NUCLEO-PREG

Para: SAD-NUCLEO-APLIC - Núcleo de Aplic  - A/C Dionatan S.

Data: 29/05/2025 às 09:15:50

Setores envolvidos:

GAB-SG1, SAD-DAA-ADM, SAD-DLC, SEPLAN-GAB, SECULTUR-GAB, SEMEC, SEAPA, SEFAZ-GAB, SEMMEA,

SEPLAN-DAA-ADM, SEMAS, SME, SAD-GAB, SICS, SINFRA, SMS, SAD-NUCLEO-PREG, GAB-PM, SAD-NUCLEO-NETR,

SAD-NUCLEO-APLIC, GAB-DPREFEITO-DLC, SAD-NAP

PREGÃO ELETRONICO SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP)

(MÓVEL-FIXO E MÓVEL-MÓVEL) E COMUNICAÇÃO DE DADOS MÓVEL (INTERNET),

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADA PELO FORNECEDOR: 

_

Marlon Diego Alves de Sousa 

Pregoeiro

Anexos:
ATA_assinada_MUNICIPIO_DE_TANGARA_DA_SERRA.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.153/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351 – N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº.  03.788.239/0001-66,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO
MASSON nomeado(a) pela Portaria nº  100  de 04 de janeiro de 2021, publicada no  07 de janeiro de 2021, portador da
matrí�cula funcional nº 15935-1, considerando o julgamento da licitaça& o na modalidade de prega& o, na forma eletro' nica, para
REGISTRO DE PREÇOS sera�  disponibilizada apo� s assinatura, processo administrativo n.º 2.153/2025, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaça& o por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condiço& es  previstas  no  Edital  de  licitaça& o,  sujeitando-se  as  partes  a. s  normas
constantes  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Decreto  Municipal  n.  110/2023,  e  em  conformidade  com  as
disposiço& es a seguir:
1. DO OBJETO
1.2. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA MÓVEL (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP) (MÓVEL-FIXO E MÓVEL-MÓVEL) E COMUNICAÇÃO DE
DADOS MÓVEL (INTERNET), conforme especificaço& es  contidas  no  Termo de  Refere' ncia  e  demais  exige' ncias
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado, as especificaço& es do objeto, as quantidades mí�nimas e ma� ximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condiço& es ofertadas na(s) proposta(s) sa& o as que seguem: 

FORNECEDOR REGISTRADO: TELEFONICA BRASIL S.A., inscrito sob o CNPJ: 02.558.157/0001-62, sediado na Avenida Engenheiro Luiz
Carlos Berrini, nº 1376, Sa& o Paulo/SP, CEP: 04571-936, Telefones: (11) 98781-5537, (11) 95473-8467, E-mail:

pregaoeletronico.br@telefonica.com, washington.machado@telefonica.com, representado pelo Sr. Washington Andrade Machado. 

ITEM DESCRIÇAE O UNIDADE
QUANTIDA

DE
MARCA VALOR UNITAI RIO VALOR TOTAL

1

TIPO  01:  SIM  CARD  TRIPLO  CORTE/ESIM  COM
APARELHO  SMARTPHONE.  PACOTE  DE  SERVIÇOS
DE TELEFONIA MOI VEL, SERVIÇO MOI VEL PESSOAL -
SMP (VOZ, DADOS E SMS), ACESSO AM  INTERNET POR
MEIO DE TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR COM NO
MIINIMO  20GB  DE  FRANQUIA,  SMS  ILIMITADO,
WHATSAPP  ILIMITADO,  CHAMADAS  ILIMITADAS
PARA FIXO E MOI VEL DE TODAS AS OPERADORAS
(VC1,  VC2,  VC3),  COM  FORNECIMENTO  DE
APARELHOS  SMARTPHONE  EM  REGIME  DE
COMODATO,  CONFORME  ESPECIFICAÇOE ES
DETALHADAS NO TERMO DE REFEREP NCIA.

MENSAL 3.240 SERVIÇO R$ 215,48 R$ 698.155,20

2

TIPO 02: SIM CARD TRIPLO CORTE SEM APARELHO
SMARTPHONE.  PACOTE  DE  SERVIÇOS  DE
TELEFONIA  MOI VEL,  SERVIÇO  MOI VEL  PESSOAL  -
SMP (VOZ, DADOS E SMS), ACESSO A INTERNET POR
MEIO DE TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR COM NO
MIINIMO  20GB  DE  FRANQUIA,  SMS  ILIMITADO,
WHATSAPP  ILIMITADO,  CHAMADAS  ILIMITADAS
PARA FIXO E MOI VEL DE TODAS AS OPERADORAS
(VC1,  VC2,  VC3)  COM  FORNECIMENTO  DE  SIM
CARD/ESIM  EM  REGIME  DE  COMODATO,
CONFORME  ESPECIFICAÇOE ES  DETALHADAS  NO
TERMO DE REFEREP NCIA.

MENSAL 420 SERVIÇO R$ 44,80 R$ 18.816,00

TOTAL: 716.971,20 

3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O o� rga& o gerenciador sera�  a Prefeitura Municipal de Tangara�  da Serra/MT.
4.1.2. {Ale�m do gerenciador, na& o ha�  [ou] Sa& o} o� rga&os e entidades pu� blicas participantes do registro de preços:

 SECRETARIA DEMANDANTE: RESPONSÁVEL

Secretaria mun. de Educaça&o em Substituiça&o Bianca Cheila Fermino Ferreira Maia 

P. M. T. S. / CPL

FL:_________

 

Rubrica:________

Número de Solicitação 6340/2025.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

Secretaria mun. de Sau� de Angela Xavier Beliz a� r io

Secretaria mun. de Administraça&o         Marcelo dos santos ferro

Secretaria mun. de Coord. e Planejamento         Ada&o Leite Filho

Secretaria mun. de Esporte Luciano da Silva Go� is

Secretaria mun. de Fazenda Laura Pereira

Secretaria mun. de Assiste'ncia Social Ma� rcia R. Kiss S. Castro Cardoso

Secretaria mun. de Infraestrutura Magno Ce�sar Ferreira

Secretaria de Agricultura Pec. e Abastecimento         Alceu luiz Grapeggia 

Secretaria mun. de Industria e Comercio Silvio Jose Sommavilla 

Secretaria mun. de Meio Ambiente Viní�cius Lançone dos Santos

Secretaria mun. de Turismo e Cultura Welington Machado Rondon

1.
2. 5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Durante a vige'ncia da ata, os o� rga& os pu� blicos, descrito no artigo 86,  § 3º da lei nº 14.133/21, podera& o aderir a.  ata de
registro de preços na condiça& o de na& o participantes, observados os seguintes requisitos:
5.2. A  presentaça& o  de  justificativa  da  vantagem  da  adesa&o,  inclusive  em  situaço& es  de  prova�vel  desabastecimento  ou
descontinuidade de serviço pu� blico;
5.3. Demonstraça& o de que os valores registrados esta&o compatí�veis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
5.4. Consulta e aceitaça& o pre�vias do o� rga& o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.5. A autorizaça& o do o� rga&o ou entidade gerenciadora apenas sera�  realizada apo� s a aceitaça& o da adesa& o pelo fornecedor.
5.6.  O o� rga&o  ou entidade gerenciadora podera�  rejeitar  adeso& es  caso elas  possam acarretar  prejuí�zo  a.  execuça& o  de seus
pro� prios contratos ou a.  sua capacidade de gerenciamento.
5.7. Apo� s  a  autorizaça& o  do o� rga& o  ou da  entidade gerenciadora,  o  o� rga&o  ou entidade na& o  participante  devera�  efetivar  a
aquisiça& o ou a contrataça& o solicitada em ate�  noventa dias, observado o prazo de vige'ncia da ata.
5.8. Dos limites para as adeso& es
5.8.1.  As aquisiço& es  ou contrataço& es  adicionais na& o  podera& o  exceder,  por o� rga& o  ou entidade,  a  cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocato� rio, registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
5.8.2. O  quantitativo decorrente das adeso& es  na&o  podera�  exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nu� mero de o� rga& os ou
entidades na& o participantes que aderirem a.  ata de registro de preços.
5.9. Vedação a acréscimo de quantitativos
5.9.1. EI  vedado efetuar acre� scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5.10. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.10.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera�  de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia u� til subsequente a.  data
de  divulgaça& o  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  perí�odo,  mediante  a  anue'ncia  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.
5.10.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera�  sua vige'ncia estabelecida no pro� prio instrumento contratual e
observara�  no momento da contrataça&o e a cada exercí�cio financeiro a disponibilidade de cre�ditos orçamenta� rios, bem como a
previsa& o no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercí�cio financeiro.
5.10.3. Na formalizaça&o do contrato ou do instrumento substituto devera�  haver a indicaça& o da disponibilidade dos cre�ditos
orçamenta� rios respectivos.
5.10.4. A contrataça& o com os fornecedores registrados na ata sera�  formalizada pelo o� rga& o ou pela entidade interessada por
interme�dio de instrumento contratual, emissa& o de nota de empenho de despesa, autorizaça&o de compra ou outro instrumento
ha� bil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.10.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.10.4. devera�  ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
5.10.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera& o ser alterados, observado o art. 124, da Lei nº
14.133, de 2021.
5.10.7. Apo� s  a  homologaça& o  da  licitaça& o  ou da  contrataça& o  direta,  devera& o  ser  observadas  as  seguintes  condiço& es  para
formalizaça& o da ata de registro de preços:
5.10.8.  Sera&o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicata� rio, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou na& o proposta em quantitativo inferior ao ma� ximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

P. M. T. S. / CPL

FL:_________

 

Rubrica:________

Número de Solicitação 6340/2025.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

5.10.9. Sera�  incluí�do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.10.9.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicata� rio, observada a classificaça& o da
licitaça& o; e 
5.10.9.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.10.9.3. Sera�  respeitada, nas contrataço& es, a ordem de classificaça& o dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.10.9.4. O registro a que se refere o  item 5.10.9.  tem por objetivo a formaça& o de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signata� rio da ata.
5.10.9.5. Para fins da ordem de classificaça& o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço
do adjudicata� rio antecedera& o aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.10.9.6. A habilitaça& o dos licitantes que compora& o o cadastro de reserva a que se refere o  item  5.10.9.2. somente sera�
efetuada quando houver necessidade de contrataça& o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipo� teses:
5.10.9.6.1. Quando o licitante vencedor na& o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço& es estabelecidos no

edital; e
5.10.9.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipo� teses previstas no item 9.
5.10.9.6.3. Quando houver o cancelamento do registro de preços por infraça& o administrativa, conforme disposiço& es no item
10.
5.10.9.7.  O preço registrado com indicaça& o dos licitantes e fornecedores sera�  divulgado no PNCP e ficara�  disponibilizado
durante a vige'ncia da ata de registro de preços.
5.10.9.8. Apo� s a homologaça& o da licitaça& o ou da contrataça& o direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso
da contrataça& o direta, sera�  convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço& es estabelecidos no
edital de licitaça& o ou no aviso de contrataça& o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuí�zo das sanço& es previstas na Lei nº
14.133, de 2021.
5.10.9.9. O prazo de convocaça& o podera�  ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual perí�odo, mediante solicitaça& o do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraça&o.
5.10.9.10. A ata de registro de preços sera�  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.
5.10.9.11. Quando o convocado na& o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço& es estabelecidos no edital ou no
aviso  de  contrataça& o,  e  observado  o  disposto  nos  itens  5.10.9.6,  5.10.9.6.1,  5.10.9.6.2,  fica  facultado  a.  Administraça& o
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça& o, para faze' -lo em igual prazo e nas
condiço& es propostas pelo primeiro classificado.
5.10.9.12. Na hipo� tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10.9.1., aceitar a contrataça& o nos termos do item anterior,
a Administraça& o, observados o valor estimado e sua eventual atualizaça& o nos termos do edital, podera� :
5.10.9.13. Convocar para negociaça&o os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
reduça& o,  observada  a  ordem  de  classificaça& o,  com  vistas  a.  obtença& o  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
adjudicata� rio; ou
5.10.9.14. Adjudicar e firmar o contrato nas condiço& es ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificato� ria, quando frustrada a negociaça&o de melhor condiça& o.
5.10.9.15. A existe'ncia de preços registrados implicara�  compromisso de fornecimento nas condiço& es estabelecidas, mas na& o
obrigara�  a Administraça& o a contratar, facultada a realizaça& o de licitaça&o especí�fica para a aquisiça& o pretendida, desde que
devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados podera& o ser alterados ou atualizados em decorre'ncia de eventual reduça& o dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaço& es:
6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí�ncipe ou em decorre'ncia de fatos imprevisí�veis ou previsí�veis de
conseque'ncias incalcula�veis, que inviabilizem a execuça& o da ata tal como pactuada, nos termos da alí�nea “d”, do inciso II, do
caput do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.3. Em caso de criaça& o, alteraça& o ou extinça& o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenie'ncia de disposiço& es
legais, com comprovada repercussa&o sobre os preços registrados; 
6.4. Na hipo� tese de previsa& o no edital ou no aviso de contrataça& o direta de cla�usula de reajustamento ou repactuaça& o sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. No caso do reajustamento, devera�  ser respeitada a contagem da anualidade e o í�ndice previstos para a contrataça& o;
6.6. No caso da repactuaça& o, podera�  ser a pedido do interessado, conforme crite� rios definidos para a contrataça& o.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipo� tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o� rga& o
ou entidade gerenciadora convocara�  o fornecedor para negociar a reduça& o do preço registrado.
7.2.  Caso na& o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera�  liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicaça& o de penalidades administrativas.
7.3.  Na hipo� tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara�  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificaça& o,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  na& o  convocara�  os  licitantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.4. Se na& o obtiver e'xito nas negociaço& es, o o� rga& o ou entidade gerenciadora procedera�  ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí�veis para obtença& o de contrataça& o mais vantajosa.
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7.5. Na hipo� tese de reduça& o do preço registrado, o gerenciador comunicara�  aos o� rga& os e a. s entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata  de registro de preços para que avaliem a convenie'ncia  e  a  oportunidade de diligenciarem
negociaça& o com vistas a.  alteraça& o contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.6.  Na  hipo� tese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado e  o  fornecedor  na& o  poder  cumprir  as
obrigaço& es  estabelecidas  na  ata,  sera�  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteraça& o  do  preço  registrado,
mediante comprovaça& o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhara� , junto ao pedido de alteraça&o, antes do fornecimento do item, informaça& o com a
indicaça& o dos pressupostos jurí�dicos e as circunsta' ncias fa� ticas alicerçados em evide'ncias so� lidas dos fatos imprevisí�veis e
que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o preço
registrado se tornou invia�vel frente as condiço& es inicialmente pactuadas, publicaço& es em revistas especializadas, entre outros.
7.8. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoraça&o extraordina� ria e o desconto que foi dado na
licitaça& o deve ser observado na atualizaça& o do valor.
7.9.  Na hipo� tese de na& o comprovaça& o da existe'ncia de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido sera�
indeferido pelo o� rga& o ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera�  cumprir as obrigaço& es estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem prejuí�zo das sanço& es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislaça& o aplica�vel.
7.9.  Na  hipo� tese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocara�  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça& o, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.10.9.6.
7.10. Se na& o obtiver e'xito nas negociaço& es, o o� rga& o ou entidade gerenciadora procedera�  ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.1.8., e adotara�  as medidas cabí�veis para a obtença& o da contrataça& o mais vantajosa.
7.11. Na hipo� tese de comprovaça& o da majoraça& o do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto
no item 7.6. e no item 7.7, o o� rga& o ou entidade gerenciadora atualizara�  o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.
7.12. O o� rga&o ou entidade gerenciadora comunicara�  aos o� rga& os e a. s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteraça& o  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteraça&o
contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. O pedido do fornecedor devera�  ser analisado em ate�  15 dias.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços podera& o ser remanejadas
pelo o� rga& o ou entidade gerenciadora entre os o� rga&os ou as entidades participantes e na& o participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente podera�  ser feito:
8.2.1. De o� rga&o ou entidade participante para o� rga& o ou entidade participante; ou
8.2.2. De o� rga&o ou entidade participante para o� rga& o ou entidade na& o participante.
8.3.  O  o� rga&o  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  sera�  considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na  hipo� tese  de  remanejamento  de  o� rga&o  ou  entidade  participante  para  o� rga& o  ou  entidade  na& o  participante,  sera& o
observados os limites previstos nos §§ 4° e 5°, do artigo 86, da Lei n. 14.133/2021.
8.5.  Competira�  ao o� rga&o ou a.  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduça& o do quantitativo
inicialmente informado pelo o� rga& o ou pela entidade participante, desde que haja pre�via anue'ncia do o� rga& o ou da entidade que
sofrer reduça& o dos quantitativos informados.
8.6. Na hipo� tese da compra centralizada, na& o havendo indicaça& o pelo o� rga& o ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3.,  a  distribuiça& o  das  quantidades  para  a  execuça&o
descentralizada sera�  por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor sera�  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condiço& es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.3. Na& o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraça& o sem justificativa
razoa�vel;
9.1.4. Na& o aceitar manter seu preço registrado, na hipo� tese do artigo 213, III, do Decreto Municipal n. 110/2023.
9.1.5. Sofrer sança& o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.6. O cancelamento de registros nas hipo� teses previstas no item 9.1. sera�  formalizado por despacho do o� rga& o ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princí�pios do contradito� rio e da ampla defesa.
9.1.7. Na hipo� tese de cancelamento do registro do fornecedor,  o  o� rga& o  ou a  entidade gerenciadora podera�  convocar os
licitantes que compo& em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaça& o.
9.1.8. O cancelamento dos preços registrados podera�  ser realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipo� teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.1.8.1 Por raza& o de interesse pu� blico;
9.1.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.1.8.3.  Se na& o houver e'xito nas negociaço& es, nas hipo� teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigo 198, para� grafo u� nico do Decreto Municipal n. 110/2023.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infraça&o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa a.  inexecuça& o parcial desta ata de registro de preço;
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b) der causa a.  inexecuça&o parcial desta ata de registro de preço, que cause grave dano a.  Administraça& o ou ao funcionamento
dos serviços pu� blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a.  inexecuça& o total desta ata de registro de preço;
d) ensejar o retardamento da execuça& o ou da entrega do objeto da contrataça&o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaça&o falsa ou prestar declaraça& o falsa durante a execuça&o desta ata de registro de preço;
f) praticar ato fraudulento na execuça& o desta ata de registro de preço;
g) comportar-se de modo inido' neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Sera& o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço& es acima descritas as seguintes sanço& es:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa a.  inexecuça&o parcial desta ata de registro de preço, sempre que na& o se
justificar a imposiça& o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí�neas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, desta ata de registro de preço, sempre que na& o se justificar a imposiça& o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei
nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí�neas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, desta ata de registro de preço, bem como nas alí�neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça& o de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Morato� ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate�  o limite
de 30 (trinta) dias;
10.2.4.2. Morato� ria de 0,07% (sete cente� simos por cento) do valor total desta ata de registro de preço, por dia de atraso
injustificado, ate�  o ma� ximo de 2% (dois por cento), pela inobserva'ncia do prazo fixado para apresentaça& o, suplementaça&o ou
reposiça& o da garantiam, quando exigida. 
10.2.4.2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administraça& o a promover a exclusa& o do fornecedor registrado e aplicaça& o
do item 5.10.9.6, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla� usulas, conforme dispo& e o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.2. Compensato� ria, para as infraço& es descritas nas alí�neas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% a 30% do valor desta ata
de registro de preço.
10.2.4.3. Compensato� ria, para a inexecuça& o total desta ata de registro de preço, prevista na alí�nea “c” do subitem 10.1, de 5%
a 20% do valor desta ata de registro de preço. 
10.2.4.4. Para infraça&o descrita na alí�nea “b” do subitem 10.1, a multa sera�  de 5% a 15% do valor desta ata de registro de
preço.
10.2.4.5. Para infraço& es descritas na alí�nea “d” do subitem 10.1, a multa sera�  de 01% a 10% do valor desta ata de registro de
preço.
10.2.4.6. Para a infraça& o descrita na alí�nea “a” do subitem 10.1, a multa sera�  de 01% a 05% do valor desta ata de registro de
preço.

10.3. A  aplicaça& o  das  sanço& es  previstas  nesta  ata  de  registro  de  preço na& o  exclui,  em hipo� tese  alguma,  a  obrigaça& o  de
reparaça& o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4.  Todas as sanço& es previstas nesta  ata de registro de preço, podera& o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicaça& o da multa sera�  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u� teis, contado da data
de sua intimaça& o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5.  Se a multa aplicada e as indenizaço& es cabí�veis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, ale�m da perda desse valor, a diferença sera�  descontada da garantia prestada ou sera�  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Previamente ao encaminhamento a.  cobrança judicial,  a  multa  podera�  ser  recolhida administrativamente no prazo
ma� ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça& o enviada pela autoridade competente.
10.7.  A aplicaça& o das sanço& es realizar-se-a�  em processo administrativo que assegure o contradito� rio e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput  e para� grafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça& o de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.8. Na aplicaça& o das sanço& es sera& o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraça& o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsta' ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaça& o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço& es dos o� rga& os de controle.
10.9. Os atos previstos como infraço& es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaço& es e contratos
da Administraça& o Pu� blica que tambe�m sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, sera& o apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
10.10. A personalidade jurí�dica do Contratado podera�  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a pra� tica dos atos ilí�citos previstos neste Contrato ou para provocar confusa& o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanço& es aplicadas a.  pessoa jurí�dica sera& o estendidos aos seus administradores e so� cios com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

poderes de administraça& o, a.  pessoa jurí�dica sucessora ou a.  empresa do mesmo ramo com relaça& o de coligaça& o ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito� rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
ana� lise jurí�dica pre�via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.11. O Contratante devera� , no prazo ma� ximo de 15 (quinze) dias u� teis, contado da data de aplicaça& o da sança& o, informar e
manter  atualizados  os  dados  relativos  a. s  sanço& es  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas Inido' neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí�dos no a' mbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.12. As sanço& es de impedimento de licitar e contratar e declaraça&o de inidoneidade para licitar ou contratar sa& o passí�veis
de reabilitaça& o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara�  aplicaça& o das penalidades estabelecidas acima.
11.2. As sanço& es tambe�m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, na& o
honrarem o compromisso assumido injustificadamente apo� s terem assinado a ata. 
11.3. EI  da compete'ncia do gerenciador a aplicaça& o das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipo� teses em que o descumprimento disser respeito a. s contrataço& es dos o� rga& os ou entidade
participante, caso no qual cabera�  ao respectivo o� rga& o participante a aplicaça&o da penalidade.
11.4. O o� rga& o ou entidade participante devera�  comunicar ao o� rga&o gerenciador qualquer das ocorre'ncias previstas no item
11.1, dada a necessidade de instauraça& o de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
12.1. Obrigaça& o do contratante, sa& o aqueles dispostos no Termo de Refere'ncia e na minuta do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
13.1. Obrigaça& o do fornecedor registrado, sa& o aqueles dispostos no Termo de Refere'ncia e na minuta do contrato.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1.  As  condiço& es  gerais  de  execuça& o  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigaço& es  da
Administraça&o e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiço& es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Refere'ncia, ANEXO AO EDITAL.
14.2. No caso de adjudicaça& o por preço global de grupo de itens, so�  sera�  admitida a contrataça& o de parte de itens do grupo se
houver pre�via pesquisa de mercado e demonstraça& o de sua vantagem para o o� rga&o ou a entidade.
14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada co� pia aos demais o� rga& os participantes (se houver).

Tangara�  da Serra-MT, 26 de Maio de 2025.

_________________________________________________________________
MARCELO DOS SANTOS FERRO

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

           A N G E L A  X AV I E R  B E L I Z Á R I O
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINO

           W E L I N GTO N  M AC H A D O  RO N D O N
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

LAURA PEREIRA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

                       VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ALCEU LUIZ GRAPEGGIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

_______________________________________________________________
TELEFONICA BRASIL S.A

P. M. T. S. / CPL
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Rubrica:________

Número de Solicitação 6340/2025.

Portal de Assinaturas Vivo #4f642d7d-229f-442f-af0e-2869d6d494d9Portal de Assinaturas Vivo #4f642d7d-229f-442f-af0e-2869d6d494d9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, S

IL
V

IO
 J

O
S

É
 S

O
M

M
A

V
IL

A
, M

A
R

C
E

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

O
 , 

LU
C

IA
N

O
 D

A
S

IL
V

A
 G

Ó
IS

, M
A

R
C

IA
 R

E
G

IN
A

 K
IS

S
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 C

A
R

D
O

S
O

, M
A

G
N

O
 C

É
S

A
R

 F
E

R
R

E
IR

A
, A

LC
E

U
 L

U
IZ

 G
R

A
P

E
G

G
IA

, L
A

U
R

A
 P

E
R

E
IR

A
, A

D
Ã

O
 L

E
IT

E
 F

IL
H

O
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

43
B

-A
A

89
-D

E
2B

-A
E

48
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
43

B
-A

A
89

-D
E

2B
-A

E
48



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 543B-AA89-DE2B-AE48

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS (CPF 042.XXX.XXX-20) em 29/05/2025 08:18:02 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VAGNER CONSTANTINO GUIMARAES (CPF 487.XXX.XXX-68) em 29/05/2025 08:20:13 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WELINGTON MACHADO RONDON (CPF 034.XXX.XXX-94) em 29/05/2025 08:24:45 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVIO JOSÉ SOMMAVILA (CPF 424.XXX.XXX-49) em 29/05/2025 08:26:15 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO DOS SANTOS FERRO (CPF 989.XXX.XXX-20) em 29/05/2025 08:42:14 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANO DA SILVA GÓIS (CPF 024.XXX.XXX-78) em 29/05/2025 09:27:54 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIA REGINA KISS SIQUEIRA DE CASTRO CARDOSO (CPF 696.XXX.XXX-20) em 29/05/2025

09:45:41 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAGNO CÉSAR FERREIRA (CPF 572.XXX.XXX-20) em 29/05/2025 10:17:00 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



ALCEU LUIZ GRAPEGGIA (CPF 225.XXX.XXX-53) em 29/05/2025 10:27:48 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LAURA PEREIRA (CPF 461.XXX.XXX-72) em 29/05/2025 13:18:59 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ADÃO LEITE FILHO (CPF 482.XXX.XXX-87) em 29/05/2025 13:34:15 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 29/05/2025 14:05:08 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/543B-AA89-DE2B-AE48

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/543B-AA89-DE2B-AE48





















